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I - Relâtório

O presente veto foi recebido e Íegistrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

22/0612022, tendo sido lido na Sessão da mesma data. Após foi encaminhado e aportado nesta

Comissão no dia 23106/2022, tudo confome as fls. 02 e O7/verso.

A Ézão do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § 1'do artigo 42 da Constituição

do Estado de Mato Grosso prevê que, "se o Gol)ernadot do Estlldo consíderar o projeto de lei, no

todo ou em parte, inco;s tucíonal ou cofitrário ão interesse público' vetáJo-á total ou

Ainda, nos temos do § 1", do aÍtigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,

compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redâção a análise do veto que tiver por

fundamenlo â inconslitucionalidade da proposição

Nas râzões do veto, o Govemador do Estado, assim explana:

"Na exercído.lãs .aD\?!êncios contidas nL)s arÍigos 12 § l" e 66 ítcirc Il/ da

Consliluição Llo F,sÍddo, coDtuttico d yossa Excelê11cid que dccidi NeÍat

integllnenÍe a Pftieto .lc Lei n" 1196/2021, que Ittstitui parceÍiÍts co"t
pntJistit»rnis nélicos tltr rcde Fiwd.t, e íiílnde.' lihtntróiLtts' Púhlicts c

priiruhs, e co t societlades cit'i§ leg«lfieníe o sliíuí.I«s ptttt ( rediz«çiío de

unsufuo§ ,r\édicas e§peciotizudt§ e citurgiT Paru Nciehíes em.íilüs de esPeru na

rc(le esíodual de soúúe", nprovado por esse Pocler Lagixtdti\n na Se§sào Plenári«

xalizucla no tliu 1 " de j unho de 2022.

Insktla d núnifestahse, a ]'t-oc rudotia-Gefti cto Estado opint)u Pelo wto tokl do

projeto dc lci )ctd sua i con§Íitucionntííl«le' tte dcordo cottt os kjpíco elencado no

purecer, o qu«l ucon4xr ho itltlqtdll1e c.

,r,. e.a.t. A"tOr. ú"ggl,,r:06, SctorA CPA CEP:?8049-901 Cuiabá MT (lS)
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Inconslííucionalidnde íonnal pot inr).tdb a compelência do Poder EÍeculivo para
criar atribuíçõet a eníidades .la Adninisíraçõo Público e versar sobre seu

Jinciofiatuenlo e organizaç.ão, especilcane le à Secretaria de Estado de Sltúde'
SES, porquanto compele à Pasta ad inistar a Polític.t Esladual de Soúde '
))iolação Ílos afls. 39, paúgraío único, , 'd" e 6ó, V, da CE e pela ausência de

elaborução de esludo de impaclo orçamentario e Jinanceiru - arl l 13 clo ADCT da

CF, art. 167, I, da CF, art. 165, I, da CE.

Essas, Senhor Presídente, são as ra^ões que me levdram a relar iníegralmenle o

Proielo de Lei h' 1196/2021, ds quais ora subfieto à apreciação do: mefibros
dessa Casa de Leis. "

Com efeito, submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total n' 7212022

- Mensagem no 110/2022 aposto ao Projeto de Ler í." 11961202l, de autoria do Deputado Xuxu Dal

Molin, a fim de ser emitido o necessário parecer.

E o relarório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o âúigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e aúigos 302, § l" e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, opinâr quanto âo aspecto constittlcional, Iegal, juridico e regimental

sobre todas as proposições ofeiecidai à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que teúam
por fu ndamenlo a inconstitucionalidade

De acordo com o artigo 42 da Con§tituição do Estado de Mato Grosso, o govemadol pode

vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in velái.t:

Arí. 42 O pft)jeío de lei' após concluída (r rcspectira volação, se rejeilado pela

Assembleíà Legislatíva seú arquirddo; se aPro|ado, sefit ehvi'ldo ao Gowrfiddor

do Estado qüe' aquiescendo, o sancionará fio prazo de quinze dia§ úteis'

§ 1'Se o Governador do Estado considerar o proielo de lei,!9J9!!9!!g!2!!A
;ncorrslilucional ou conlúrio ao inlerc$e Dúblico' !etá-lo-á total ou

prr"lrrl^""1" o prozo.le qutnz! clios uteis' conladÚs da dntà ílÔ P'ehi ento e
'comunicar(1, 

dentro d! quarcnta ! oito hutas os mÚliros do wto ao Presidenle da

Assembleia Legi: latil)a. (griÍa los)

Em síntese âs Íazões do veto foram embasadas na justificativâ de que a inovação

legislativa viola o afiigo art. 39, parágrafo único, II, "d" e no ârt. 66, v, da Constituição Estadual,

qui atribui ao Chefe do Poder Executivo a faculdade para deflagrar o competente processo

legislativo, visto que cria atibuições e interfere no fi.mcionâmento e organizâção de entidades da

Administração Públicâ.

A',. And.é A"1ôn. Mogsi, 
";0r,, 

s.r- e<p,r cLP:78049-901 Cuiabá Ml'(IS)
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Além disso, o Covemador aponta que a proposiçào cria dcspcsa pública e não i'oi

apresentada a estirnativâ de impâcto orÇamentário e financeiro, confome detennina o a igo I 13 do

ADCT da CF, artigo 167, I, da CF c afiigo 165, l, da Constituição Estadual.

A rcspeito da competàlcia legislativa para a deflagração da proposta em análise, tcm_se

que a matéria âli agitada não ó dc iniciativa concorrelte, posto que velsa sobre questões dc

compctârcia exclusiva Chcfc do Poder Executivo, o qual é o único ator institucional legitimado a

dcflagração do respcctivo processo legislativo, ainda que se tratando da iniciativa para o exercício

do poder legiferante constitucional derivado.

Nesse sentido, a proposição ao insiituir o prograrna cstadual, poÍ meio da Sccretaria de

Estado de Saúde, podendo finnar contratualizações, convênio ou contrataçôes para asscgurar o

atendimento a saúdc de fonna complcmentar, junto a iniciativa privada, acaba por criar obrigações

ao Poder Dxecutivo, que é o cnte responsável pela Administmção Pública Estadual, tratando dc

questão afcta a orgalização da administração estadual.

De mais a mais, o artigo 66, inciso V, estabelece quc a compctência pala dispor sobre a

organizaÇão c funcioramcnto da Administração do Estado, na forma da lci' é privativa do

Govemador do Estado, logo, a iniciativa de leis que versam sobre tal matéria é conferida âo Chcfe

do Poder Executivo, padeceido assim a proposta do vicio de inconstitucionalidâde lormal'

Ademais, a jurisprudência do Suplemo Tribullal Federal é pacifica em Leconhecer a

inconstitucionalidade de projetos dc lei quc irrpliquctr criação de novas atribuiçõcs ao Poder

Executivo, selão vejamos:

"Entpnta. CONSTIT LICIONÁL E IIDMLNISTRÁT|| O I'EI 10.693/2001 DO

ES'IADO DE SÃO PÁI]LO- IMPLANTÁÇÃO DE PROGR"IMT ES'IÁDIJAL DE

SÁUDE VOCÁL IJM BENLI.'í':IO DL ?ROFESSORES DA REDE E'97'1DUAL DE

ENSINO, ,,|I.TE\Aç:ÁO DO REG]ME JUR|D]CO DE SLRYIDORI'\. MÁTEN'1

SU.IEITÁ À RESERYA DE IN|CLÁTIVÁ DO CIIEI''E DO EXDCI]TIYO, NORMÁS

DE ÁPLICÁÇÃO OBR]GÁTÓR]A ÁOS ES'I'ADOS-M]JMBROS

INCONSTITTiCIONÁI'tDÁDE FOkWI CARACTERIZADÁ' 1' lo ittsíiíuir

progrd ru de dtenÇão especidl à saúde tle Praíessores da rcdc púhlica local, d Lei
-10.i93/01 

cuidÍ,u tte initiruit' u»t beneficio.funcn»tal tllÍerdndo o rcginc irídico
dessas sarvirloret utéut de cÍiü nltihuicôe! e resno stbilifuules DÜq Secrcla os

Esladuais. 2. /1o. sn .lislor par iniciativtt pdrlunlent(tr' a lei estuíluãl etttrou e t

*nrnurçao ,ur, ,ng,'ds tlc ftser\\t de ink:ioíiw co stu tes do urt' 6l ll' alíneclt

''c e "e , tla CF, quc, segundo aDpltt cddeid de prccede tes desÍe SÚPrenY)

'trihtual Federut. !ão.te ohs;\'ôncia abrigdtórid flas Cotlslituições Lsta(luais' 3

Áção (tiretd de itoonstitucianali(tdde julgada pt ace(lente'

,ADt 1.)11 tul.úo\at: \li tFttRi 1Át/ÁSt Kt. ttihunol PtrtÔ- !'lg"r1 ' 'ttt
t)10t) ttt ,lt ÚRLtit) LLFlRtiitctt DJ,.'osJ Dll/t lÚ )trt.t')Al^ PUBI lt

22-03-201t5)

EMI'NT1, ÁCÃO D]R]iT}l DIJ INCONSTITU(:IONAI,IDADL' I'EI 15,635/2OO] DO

ESTIDO Dô ES?iR]TO SÁNTO, INCI'LISÃO DO,S NOME:J DE PESSOAS

4,. A,,,lré A,,lô.io Mugsi, n.'rX, S.to',q Cp,q CEP:?8049901 Cuiâbá MT'(IS)
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t,isrcAs r: JURÍDlcts INADINTqLLNTES Ào §EÀ,I.s?, cÁDlN E sPC.
IITRIB(JK'ÕES DA SI:,':]II]TAR]Á DE ESTÁDO DA !'AZENDA INICIÁTII'Á DA

ML:SA t)A ASSf\1BI EI.l IlldsLAftv4 l\K't tL\711'LtCtONÁl]D,IDE

F)RMAL. Á lti 6 835/20a1, de iniciãtiw dd Lleso da lrte lléia Legisldtivu do

E.\tddo do EsPirito So1b, (:tii ttoya aÍtihuiçi9i S!!r!!sLiL4! Eltz
ótgão i ÍegranÍe do Poder Exe(:uliro dlt(l ele EsÍodo. A luz do DincíDío fu
simelria. siío de íliciaÍiw .lo Chefe lo Podet Exetuliro cskkltt l as lcis oue

wrsen sohre a orla izocão (lnittisl tíiva lo E§tu.lo. Dodendo u trttc iio
kfercnlc à orsinizacio e frncionmerúo dt Àdni isltucato Estuthttl, oua do

nlio ihlDo o aume,Ío de (lesnesa. ser klkl(nenl«kt tor fieio le Decrclo do

Chele do Po(let ExeLuÍito fur\.61.6 l', IL c e üt.81, VI. a tu Cottstituicio

.l!!!g!!!). kca stituciatnlittarle .fornd, por vício dc i|lici.úiw rld lai o] u atuc'tdu'
(ADI 2657, Reldtor(a). .I)ÁQUIM B/lRDOSA Trihtttldl Plcno, iulgado a»t

ta/08/2a07 D.lt)-t52 DtrLiLG 29-ll-20A7 PtIBLI( 30-11 2007 D.l 30'll-2047
P P - 0 a 0 2 5 ta M E N T V O L- a 2 3 A I 0 I P P - 00 t t 3 ) ( ç!!E!-e-!!!-54!9i)

CONSII l LlC IONIL. ADMINISTRAItt/O IEI QLtl: /ITRIBUI IAREFÁS AO
D r:T R Á N I t;.5 D E I N tC t A'l I V /1 P A RIA M E NTÁ R I 

^"C 
O NS T IT UL: I O Nl I' I D Á D L

C)MPETíT\"CLA DO CIILI1L DO PoDIlll EXECtiTll/O. C.F.' aú.6l § l'' ll, e

ntt. 81. tt e 11. Lei 7. J 57, tte 2002, tl) Esúrito \anÍo. l. - E de i íciotiw lo ChefÍ!

tlo PotleÍ EÍecaliro Ít lrrotosla de lei ouc vise fi crittcão. eslrttlurucão e

dtibuicdo de ó\liios (lo atlrrtittisÍticão PúhliLa: C.F.. üt. 61. § 1'. IL e, a 84. II
e VI. IL - As rcsrus tlo Dtocesso lesillalifi fedenl. esDeciolmenÍe as oue dize t

rcweib à iniciaíhat tuscn'«l& sio tnmns le obsetvâ cio obris lótfu pelo.s

EsiaAot "r""rt,ros. 
ttl. - Prccede tes do ST[- lf- ' Áção direÍd dc

inconsÍ ihrc hnd lidutle j1l godd procedett te.

LlDt n'2.719/l:5, RelatÍ» o Mil1i\tro Carlo! Velloso DJ tle 25/1/0't)'

1Ção diet.! de incon§titltcíottaliLldd(. 2. Leí t 1 750/2A02 tlo Lstudo do Rio Grande

da ,<;ut. Pr'Íieto E:cotisno Etcolu . 3. Oíe, lít a conDetôttcitt t»ivatiri do

Che{e lo Executivo otru inicio o orocesso ledslatiw n"rnns 'ttrc tticnt
atribuicõe! pat« órcio tu ad i,tisíÍÍtcão Dúbtiu. Prccede tet- 1 j1Çãa dirctd de

itlto\s t itttc i a dl idude i u I Eadd Prccedetú (.

(ADI 28A7, Rctdtot (q GtLl,L4R MENDES, Tribunul Pleno, julgodo e 1

A3/03/202A PROCESSO EI,ETRÔNICO Dfu-065 DIYULG 19.A3-2020 P{IBLIC

20-a3-2020) "

Logo, conclui-se quc a ploposlção é fonnahnentc inoonstitucional, por vício formal

insanável di iniciativa, o que impcde a ingcràlcia nonnativa do Podcr Legislativo em matérias

sLr.jeitas à exclusiva conpetóncia admirlistrativa do Poder Executivo.

Noutro giro, üão podemos ncgar que a proposição constitui eln ulll alünento de dcspesas'

logo, devc.ia vir acompanhada do estudo dc inpacto-orçamcntâio c finàncciro'

^ 
Enlcnda Constitucional n" 95/2016 disct)linou, no âmbito constitucional' a

obrigatoricdacie de qualquer proposta lcgislativa a criar ou altelar despcsa obrigatóriâ ou renúncia

e'. e*r,.-q,,ia.;.l.,l"ggi. If 06, setorA cP,\ {EP:78049 901 cuiabá Ml'(IS)
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de receita sel acompaúada da estimativa de impâcto orçamentário e finanÇeiro, nos teÍnos do

artigo 113 do ADCT daCF/88, in wbísi

''Átt. l13. A t ropo\iclio leeislfltiva oue crie ou oherc de§n?sa obicatótio ou
renúncia de receila levetá set acomoãnhala da estimiliva do seu i,flDaclo

orcahrenli o e fi lrrceiru,",

Além disso, a Lei de Responsâbilidade Fiscal, já prevê em seus dispositivos á previa

obrigação semelhante, vejamos:

Art. 16. A criação, expansão ou apetfeiçoamento de aÇão uowfiamental que

acarrete aumenlc, cla despesa se i acompanhado de: Il/ida ,'1Dló357)

I - estimaífia do inpacío orça,nentário-frnanceiro no exercício em q e dera entrar
efi iSor e nos dois subseqüentes;

Ainda, em Íível estadual, na Lei Complementar Estadual n.'61412019, prevê a mesma

obrigatoriedade de apresentação do estudo de estimativa de impacto orçamentário e financeiro'

Vejamos:

A/1. t5 Á criaÇão, expansdo ou aperkiçoanenío da aluctÇão estatal por meio de

nows progrunas, proietos ou ações, que acarrele,n aümento da deqesa será

acompanhado de:

I - esíimal a do impacto oryamenlário-indnceiro o exercício em que deto enírar

em \)igor e nos dois subsequentes;

Desse modo, a Emenda Constitucional, estabeleceu requisito adicional para a validade

formal de leis que criem despesa ou concedam beneficios Íiscais, requisito§ esse que, por expres§âÍ

medida indispensável para oiquilibrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis

federativos.

Além disso, o artigo 167, inciso l, da Constituição Federal e ârtigo 165 , inciso I da

Constituição EstaduâI, veda o inicio de programa ou projeto§ não incluidos na Lei orçamentária

aÍ àl,wrbisl

Att. 167. Siio T edados:
I - o início de progranas ou proielos não incl ídos na leí orçamenlário anual;

Art. 165 São |'edados:
I ' o início cle programas o proieíos não incluídos na lei oryamenlliia anudl;

Por essas tazões, com base no aÍigo 42, § l" da Constituição Estâdual pode o Govemador

do Estado vetâr o prcjeto, sendo que, ante as razõe§ do veto, o mesmo deve ser mantido'

É o pur"""r.

IIc-m-l

ffii

A,. 
^r,1.é. 

A"r,ó"i"M"gsi, n'06, selorA CPA CIP:78049'901 Cuiabá MT (IS)
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III - Voto do (â) Relator (a)

Diante do exposto, voto pelâ manutenção do Veto Tot..l D."'72/2022 Mensagem n."
ll0 2022 de autoria do Poder E\ecutivo.

sala das comissôes, e- ü§3 a" C€ a" zozz.

IV - Fichâ de Votação

Vcto Total n." 7212022 Projeto de Lci n." 1196/2021 Parccer rt."'/3112022@zz.

V(Ío Relalor
Diantc do exposto, voto pcla manuterção do Vcto Total n." 72l2022 - MeDsagcrn n." lljl2022 dc

;rlÍoIiâ do P(xier Ilxccutivo-

Fls

Posiçâo na Comissão klentificação do (a) Dcputado (a)

^ 
Relator (a)

:mbros (a)

fl,int t , /)

f vw '''w ,f kutl{ "
-' ffi

eu. e,,,lré e,,tô,no Maggi. r."06, SerorA CPA CEP:78049-901 Cxiabá M]'(IS)
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Reunião 13ê Reunião Ordinária Híbrida

Dâtâ 2al06/2022 Horário 14h00min
Proposição veto Íotel ne 72/2022 - MsG t7012022
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares Sim Não Abstênção

Deputado Dilmar Oal Bosco

Presidente
tr tr E tr tr !

Deputâdo sêbestião Rezende
Vice Presidente

tr ! tr tr n !
Deputado Or. Eugênio x tr ! x tr tr
Deputado Delegado Claudinei x tr tr a tr tr
Deputado Max Russi tr a n x tr tr

Membros suplentes

Deputâdo Cârlos avellone tr tr tr ! tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr x tr ! tr

Deputâdo Faissal tr tr ! D ! tr
Dêputada Jeneine Riva tr tr tr tr ! tr
D€putedo Dr. Gimenez tr tr tr ! ! tr

SOMA TOTAI. 3 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Dêputado Max Russi com parecer pela MANUTENÇÃO do veto.

ADrovado pela mêioria dos votos com parecer pela MANUTENÇÃO do veto'
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